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I. � INTRODUÇÃO

A sanção disciplinar é um mecanismo de reação que o empregador tem 
perante as violações laborais dos trabalhadores, sendo que e nesses casos, 
o trabalhador pode ser punido; ou seja, a sanção disciplinar visa fortalecer 
a capacidade do empregador de organizar o trabalho dos trabalhadores, 
impondo desta forma um conceito sancionatório e prescritivo.

Em Portugal, o Código do Trabalho (CT) implica sempre o regime pre-
visto no art. 328 devendo haver por parte da entidade empregadora, cri-
térios de proporcionalidade e razoabilidade de forma a adaptar a sanção 
através de um nexo de causalidade, e tal determina uma análise criteriosa 
do art. 128 CT, o que diga-se, nem sempre é aplicado.

O Estatuto dos Trabalhadores Espanhóis (ETE) não detalha um pro-
cedimento especial, porém exige que a imposição das sanções por má con-
duta grave ou muito grave seja feita por escrito, sendo que e nesses casos, 
na comunicação que deve ser dirigida ao trabalhador, será registada a data 
e os fatos que o motivam, e além disso, estabelece que outras entidades 
devam ser informadas das sanções impostas por má conduta grave.

II. �CO NCEITO DA SANÇÃO DISCIPLINAR NO DIREITO  
DO TRABALHO PORTUGUÊS

A entidade empregadora tem atribuída pela lei, um conjunto de poderes 
e o trabalhador ao disponibilizar a sua força de trabalho, obriga-se a uma 
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prestação de natureza pessoal, bem assim como o preceito de subordinação 
jurídica pelo que se caracteriza o contrato de trabalho e faz do trabalhador 
como o elo mais fraco, por a retribuição (subordinação económica), cons-
tituir, em princípio o seu único meio de subsistência, pelo que e devido ao 
sinalagma do contrato de trabalho desponta o cuidado em garantir ao tra-
balhador um procedimento disciplinar justo e legalmente estatuído, com o 
fim de dar concretização plena ao princípio da segurança no emprego, plas-
mado no art. 53 da Constituição da República Portuguesa (CRP).

Temos que compreender em que consiste o procedimento discipli-
nar comum, enquanto concretização do poder disciplinar, o que nos pare-
ce uma definição a priori que poderá consistir numa compreensão como 
sucessão relacionada de atos tendentes ao apuramento da verdade neces-
sária e subjacente à aplicação de uma das sanções disciplinares previstas 
no art. 328 CT.

O exercício do poder disciplinar pelo empregador concretiza-se na 
possibilidade que a entidade empregadora dispõe de aplicar ao traba-
lhador as sanções previstas no núm. 1 do art. 328 CT  1, e como aconte-
ce com outros institutos jurídico laborais e sobretudo no que concerne 
às infrações disciplinares, sendo que o legislador é incómodo em alguns 
casos tem uma imperatividade ambígua e assaz inconstitucional porque a 
definição  2 não se torna justificativa, e em matéria de sanções disciplina-
res deve vigorar o princípio da tipicidade, embora esta tipicidade não seja 
tão «angustiante» como noutros ramos do direito, e tomemos como exem-
plo o direito penal  3.

Mas a questão fulcral, na nossa modesta opinião, prende-se, e neste arti-
go em particular, com o que a doutrina tem discutido sobre a sanção e a res-
petiva perda de dias de férias, havendo autores que defendem que a sanção 
compreende apenas a perda de dias de férias, e sendo o entendimento pre-
dominante, existem autores que complementam que esta sanção deve tam-
bém compreender o não pagamento do respetivo subsídio de férias.

Ora, em nossa opinião, nem uma coisa nem outra e como abordare-
mos adiante.

1 V erificamos que desde o Código do Trabalho de 2003 observou-se uma tendência 
geral no sentido do agravamento dos limites das sanções disciplinares, em especial no que 
respeita à sanção pecuniária e à suspensão com perda de retribuição e antiguidade. 

2 E m particular e no caso em apreço ver A. Monteiro Fernandes, «As sanções discipli-
nares e a sua graduação», Estudos Sociais e Corporativos, núm. 36 (1970), pp. 23-54.

3 C onforme nos refere J. M. Vieira Gomes, Direito do Trabalho – Relações Individuais 
de Trabalho, vol. I, Coimbra, Coimbra Editora, p. 894, que refere aliás, a existência de um 
numerus apertus e não de um elenco taxativo no elenco de sanções.
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III. �CO NCEITO DA SANÇÃO DISCIPLINAR NO DIREITO  

DO TRABALHO ESPANHOL

Não podem ser impostas sanções que consistam na redução da dura-
ção das férias ou outra redução do direito ao trabalhador de descanso ou 
multa, conforme estipulado no núm. 3 do art. 58 do Estatuto dos Traba-
lhadores Espanhóis (ETE), ou seja caso o trabalhador viole o contrato, a 
empresa poderá sancioná-lo ou repreendê-lo, mas essa sanção não pode 
consistir em multa de ter redução de retribuição, redução da duração das 
férias ou outra redução do direito ao descanso, isto significa que existe 
uma previsão de imposição.

Dessa forma, são proibidas as sanções económicas contra os trabalhado-
res, limitando-se apenas às relações de trabalho de natureza especial, como 
a dos atletas profissionais, onde a sua regulamentação permite nos acordos 
coletivos a imposição de faltas e sanções que podem incluir sanções pecuni-
árias em decorrência de violações contratuais do trabalhador.

Da mesma forma, a entidade empregadora não poderá deduzir do des-
canso anual qualquer dia, como sanção, porque o direito à retribuição está 
prevista no art. 38 ETE, no art. 40 da Constituição Espanhola, e na Con-
venção 132 da OIT, com base em afirmação de princípio, prevista maio-
ritariamente na jurisprudência, e no caso 324/2006, de 20 de novembro, 
em que o: «O direito à licença anual retribuída, tem de ser absoluta quan-
to às datas de seu exercício, faz parte do núcleo inalienável dos direi-
tos próprios de um Estado social...», e tudo isso não significa que tanto o 
legislador quanto a Administração não podem colocar limites no privilé-
gio efetivo das férias, mas significa que a proteção constitucional dos dias 
de descanso só permite limites derivados de sua própria natureza e pro-
pósito ou aqueles que aparecem impostos pela necessária proteção de um 
interesse constitucionalmente legítimo, e respeitoso com o princípio da 
proporcionalidade.

Caso o trabalhador cometa um erro que signifique uma perda econó-
mica para a empresa, o valor retributivo não pode ser deduzido de sua 
mensalidade.
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IV. �E M PORTUGAL

No exercício do poder disciplinar, o empregador pode aplicar ao tra-
balhador as seguintes sanções: repreensão; repreensão registada; sanção 
pecuniária; perda de dias de férias; suspensão do trabalho com perda de 
retribuição e de antiguidade; despedimento sem indemnização, devendo a 
aplicação da sanção ter lugar nos 3 meses subsequentes à decisão, sob pena 
de caducidade, conforme se analisa perante os arts. 328 e 330 CT.

Podemos verificar que o conceito do direito a férias decorrente do 
núm. 4, do art. 237 CT, determina: «o direito a férias deve ser exercido de 
modo a proporcionar ao trabalhador recuperação física e psíquica, condi-
ções de disponibilidade pessoal, integração na vida familiar e participação 
social e cultural», ou seja, desdobra-se num tríplice vertente: 

1. �O  repouso e recuperação física e psicológica dos trabalhadores; 
2. �R estabelecimento total; 
3. �O  reforço dos índices de convivência familiar e de participação 

social e cultural. 

O que nos permite verificar que o trabalhador pode dispor em absolu-
to desse periodo de tempo, utilizando-o como entender, devendo manter a 
retribuição que auferiria caso estivesse a trabalhar.

Este quadro normativo é devido aos Instrumentos de Direito Interna-
cional e à Constituição da República Portuguesa (CRP) através da al. d), do 
núm. 1 do art. 59 CRP: «direito ao repouso e aos lazeres... e a férias periódi-
cas pagas»; bem como dos arts. 23 e 24 da Declaração Universal dos Direi-
tos do Homem; da al. d), do art. 7 do Pacto Internacional sobre os Direitos 
Económicos, Sociais e Culturais, e ainda pela Convenção núm. 132 OIT, 
aprovada para ratificação pelo Dec. Reg. 52/80, de 29 de julio.

Para garantir a aplicação do referido princípio constitucional a lei 
impede o agravamento desta sanção conforme se recolhe do núm.  4 do 
art. 328 CT, e o procedimento que o legislador conferiu a esta sanção é, em 
nossa opinião descomedidamente diminuto, pois apenas fixa o limite que 
referimos, deixando em aberto diversas questões e perante a análise obtida 
sua utilização não é consensual.

Um dos pormenores que o CT não se ocupa é o de saber se a aplica-
ção desta sanção é apreciada também a perda do correspondente subsí-
dio de férias, e ainda que a doutrina a tenha debatido existem autores que 
defendem que a sanção compreende apenas a perda de dias de férias, é 
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este o entendimento da maioria, e somos solidários com este entendimen-
to, porém e como já opinámos, não nos parece que esta sanção seja justa, 
porque será inconstitucional. Também a nossa legislação laboral não des-
faz é a de saber se a perda de dias de férias pode ser aplicada a um traba-
lhador que em apreço, que disponha de um periodo de férias inferior aos 
vinte dias úteis que o CT alude, o que pode acontecer particularmente no 
ano da contratação do trabalhador, ou quando o trabalhador tenha abdi-
cado às suas férias, e nestas situações, a doutrina tem considerado que não 
é possível aplicar a perda de dias de férias, assim a aplicação desta sanção 
fica desde logo decidida.

Contudo podemos também referir e que pode vir a originar-se com 
a aplicação desta sanção, ou seja o caso e tal como previsto e referente 
ao prazo máximo de três meses para a aplicação das sanções conforme o 
núm. 2, do art. 330 CT sob pena de caducidade da sanção, e que pode ter 
como consequência o facto de não poder ser possível cumprir a sanção e 
no caso, se o trabalhador já tiver gozado as suas férias o que pode determi-
nar, parece-nos que se o empregador não conseguir aplicar a sanção den-
tro do prazo supra mencionado, deve escolher no âmbito do art. 328 CT 
outras das sanções que se mostre adequada, e é um dos pontos em que 
reside a proporcionalidade e a sua respetiva adequação sancionatória.

V. �E M ESPANHA

As férias são determinantes para que o trabalhador possa recuperar a 
condição física e poder descansar e divertir-se nesse periodo é o que está 
plasmado no art. 40 ETE, podendo ser gozados de forma contínua ou fra-
cionada, ou seja uma atitude perfeitamente consolidada.

O núm. 3, do art. 58 do ETE prevê os limites da sanção que a empresa 
pode aplicar a um trabalhador:

«As sanções que consistam na redução da duração do periodo de férias 
ou de outra limitação dos direitos ao descanso do trabalhador ou de coima 
não podem ser aplicadas se houver uma redução da duração do tempo de 
férias ou outra limitação dos direitos do trabalhador ou multa se a houver».

Da mesma forma, a empresa não poderá deduzir qualquer descanso 
anual de qualquer dia como uma penalidade; a regulamentação do direito 
às férias retribuídas é fixada pelo art. 38 ETE, pelo art. 40 da Constituição 
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Espanhola, e ainda pela Convenção núm. 132 OIT, ou seja, existe o inte-
resse constitucionalmente legítimo e respeitador do princípio da propor-
cionalidade, e perante tais factos parece-nos pacífica a atitude do legislador 
espanhol ao não aceitar tal sanção de perda de dias de férias.

Uma sanção disciplinar deve ser analisada na perspetiva adequada, uma 
vez que é uma medida que visa punir os trabalhadores que não cumprem 
as normas instituídas; não deve ser uma forma de punição e a empresa deve 
sempre seguir um critério de proporcionalidade, de acordo com o grau do 
delito cometido; portanto, as próprias sanções também devem ser gradua-
das, conforme previsto no art. 58 ETE, que acrescenta que as falhas mais 
graves devem ser acompanhadas de comunicação por escrito, por outro 
lado, é importante ressalvar que o empregador não possui poder sanciona-
dor ilimitado, uma vez que deve enquadrar as suas ações ao que está estabe-
lecido nos acordos coletivos ou nas leis aplicáveis, ou seja o legislador labo-
ral espanhol não previu a violação de um direito inalienável.

E se recordarmos o parágrafo 3 do art. 58 ETE, que proíbe expressa-
mente a imposição de sanções que preveja a redução da duração dos dias 
de férias ou outra redução dos direitos ao descanso do trabalhador, as san-
ções previstas no âmbito coletivo protegem a proporcionalidade em con-
sequência da gravidade do incumprimento.

Comungamos do descrito e perante o estipulado pela legislação laboral 
espanhola, o que não ocorre em Portugal.

VI. �CO NCEITO DE SANÇÃO DISCIPLINAR

A sanção disciplinar, com esta figura, tem particularmente um objetivo 
conservatório —o de manter o comportamento do trabalhador adequado 
ao interesse da empresa— e constitui uma reação dirigida à pessoa do pró-
prio trabalhador, tentando que ele proceda de harmonia com as regras da 
disciplina estabelecida, reintegrando-o no padrão de conduta visado, pelo 
que nos parecem insistentes as razões de paz jurídica nesta matéria, o que 
facilmente se compreende também que o prazo de impugnação da sanção 
disciplinar tenha de correr igualmente na vigência do contrato individual 
de trabalho, porque temos que reconhecer que este tipo de contrato é de 
natureza «intuitus personae»: como a prestação do trabalhador se traduz, 
por definição, na sua própria atividade intelectual ou manual, as suas qua-
lidades profissionais e pessoais são essenciais para a constituição e manu-
tenção do vínculo, do mesmo passo que essa prestação se desenvolve num 
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condicionalismo de subordinação jurídica a outrem, em cuja organização 
o trabalhador se integra.

O incumprimento por parte do trabalhador pode, eventualmente 
dever-se em certas ocasiões a causa independentemente da sua própria 
vontade, e só por si pode essa questão eliminar um qualquer pressupos-
to de culpabilidade; ainda que a possibilidade disciplinar do empregador 
possa não ser a mais apropriada, e no que respeita à proporcionalidade da 
sanção a aplicar, pode consolidar uma injustiça.

Tanto em Portugal como em Espanha, a legislação laboral reconhece a 
capacidade de sancionar o trabalhador de acordo com a graduação da pró-
pria violação, ainda que possam apresentar-se dúvidas sobre a imposição 
de algumas sanções, porque a faculdade diretiva e sancionatória, —seja 
numa perspetiva dualista ou monista—, determinará sempre uma faceta 
prescritiva e/ou sancionatória, e nestas perspetivas a doutrina é transver-
sal na sua aplicação.

A sanção prevista na al. d), do núm. 1, do art. 328 CT reveste o concei-
to de que o empregador decide pela aplicação desta sanção sendo retira-
dos ao trabalhador determinados dias de gozo de férias, contudo existem 
limites, dos quais nos devemos debruçar, sendo que o legislador português 
previu que jamais e no caso em apreço se pode pôr em causa o gozo de 
vinte dias úteis de férias pelo trabalhador, e daí a garantia infraconstitucio-
nal que consagra o direito ao repouso por parte do trabalhador assente no 
direito de gozar em cada ano um periodo de férias pagas, conforme previs-
to na al. d), do núm. 1, do art. 59 CRP, e é esta a questão fulcral da nossa 
apreciação, i. e., somos desde já de opinião da existência ou inexistência 
de um tratamento de direito, porque sobretudo uma obrigação de razoa-
bilidade e proporcionalidade da sanção a aplicar, ainda que possam existir 
conceitos de aplicação de diferentes consensualidades.

O próprio CT não se ocupa de saber se a aplicação desta sanção provo-
ca também a perda do correspondente subsídio de férias, ainda que a dou-
trina venha discutindo este assunto havendo autores que defendem que 
a sanção compreende apenas a perda de dias de férias, sendo que esta é 
maioritária, porém temos uma opinião diferente, embora para outros auto-
res, a sanção compreenda também o não pagamento do respetivo subsí-
dio de férias. 

Não deixa de ser interessante e que o CT não determina será a de se 
saber se a perda de dias de férias se poderá aplicar a um a trabalhador no 
primeiro ano de contrato, pois como sabemos tem um periodo máximo de 
vinte dias úteis ou até um periodo inferior, até pode e eventualmente ter 
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renunciado às suas férias, mas não só, verifiquemos que existe um prazo 
máximo para a aplicação das sanções, e no caso de três meses, conforme 
o núm. 2, do art. 330 CT, ora se não se aplicar a referida sanção podemos 
estar perante uma caducidade, o que e se o trabalhador já tiver gozado as 
férias, ficará sempre à livre disposição da entidade empregadora aplicar 
outra sanção, o que não nos parece razoável se tiver optado primeiramente 
pela perda de dias de férias; ou seja o aludido preceito legal da caducidade 
estabelece que a aplicação desta sanção deve ter lugar nos três meses sub-
sequentes à decisão da sua aplicação, o que pode erigir algumas dúvidas no 
que concerne à sua aplicação, como e por exemplo o facto do trabalhador 
já ter marcado as férias, ou não tenha mais dias para gozar, e neste caso a 
concretização da sanção jamais pode ser praticável.

O regime das sanções abusivas e da responsabilização da entidade 
empregadora pela sua aplicação tem assento no art.  331 CT e que é do 
seguinte teor:

Artigo 331

Sanções abusivas

1. �C onsidera-se abusiva a sanção disciplinar motivada pelo facto de 
o trabalhador:

a)  Ter reclamado legitimamente contra as condições de trabalho;
b) � Se recusar a cumprir ordem a que não deva obediência, nos 

termos da alínea e) do núm. 1 e do núm. 2 do artigo 128.º;
c) � Exercer ou candidatar-se ao exercício de funções em estrutura 

de representação coletiva dos trabalhadores;
d) � Em geral, exercer, ter exercido, pretender exercer ou invocar 

os seus direitos ou garantias.

2. � Presume-se abusivo o despedimento ou outra sanção aplicada ale-
gadamente para punir uma infração, quando tenha lugar:

a) � Até seis meses após qualquer dos factos mencionados no 
número anterior;

b) � Até um ano após denúncia ou outra forma de exercício de 
direitos relativos a igualdade e não discriminação e assédio.

3. �O  empregador que aplicar sanção abusiva deve indemnizar o tra-
balhador nos termos gerais, com as alterações constantes dos 
números seguintes.

4. �E m caso de despedimento, o trabalhador tem direito a optar 
entre a reintegração e uma indemnização calculada nos termos do 
núm. 3 do artigo 392.º
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5. �E m caso de sanção pecuniária ou suspensão do trabalho, a indem-
nização não deve ser inferior a 10 vezes a importância daquela ou 
da retribuição perdida.

6. �O  empregador que aplique sanção abusiva no caso previsto na alí-
nea c) do núm.  1 deve indemnizar o trabalhador nos seguintes 
termos:

a) � Os mínimos a que se refere o número anterior são elevados 
para o dobro;

b) �E m caso de despedimento, a indemnização não deve ser infe-
rior ao valor da retribuição base e diuturnidades correspon-
dentes a 12 meses.

7.  [...].». 

Moderado o disposto no núm. 1 deste artigo, poderemos constatar que 
o conceito de sanção abusiva é um conceito objetivado: são sanções abusi-
vas as sanções que a lei expressamente considera como tais, nas várias alí-
neas do núm. 1 deste artigo, todas derivadas do exercício, da pretensão de 
exercício, ou da invocação de direitos ou garantias pelo trabalhador.

Trata-se de uma sanção caracterizada pela especial ilicitude do ato san-
cionatório de que decorre, motivado apenas pelo exercício ou pretensão 
do exercício de direitos pelo trabalhador, nada tendo que ver com a ilicitu-
de dos factos que a este são imputados, ou com a violação do princípio da 
proporcionalidade no exercício do poder disciplinar.

O núm. 2 cria uma presunção da natureza abusiva relativamente a san-
ções aplicadas para punir uma infração, quando tenha lugar: a) até seis 
meses após qualquer dos factos mencionados no número anterior; b) até 
um ano após denúncia ou outra forma de exercício de direitos relativos a 
igualdade e não discriminação e assédio.

Esta presunção do carácter abusivo das sanções aplicadas neste con-
dicionalismo prende-se com a especificidade da distribuição do ónus da 
prova em matéria de impugnação de sanções disciplinares.

Em regra, o trabalhador apenas terá de provar na ação impugnatória 
esse fato, ou seja, que foi sancionado, incumbindo à empregadora demons-
trar a prática dos fatos que imputa ao trabalhador e do circunstancialismo 
que considerou relevante na fixação da sanção, principalmente, a propor-
cionalidade da mesma.

Já no que se refere a sanções abusivas incumbe ao trabalhador a prova 
dos factos dos quais faz decorrer o caracter abusivo da sanção que pre-
tende impugnar, ou seja, dos factos que permitem demonstrar a relação 
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entre os comportamentos descritos nas várias alíneas do núm. 1 daquele 
art. 331 CT e o sancionamento.

Nas situações descritas no núm. 2 deste artigo, o trabalhador benefi-
cia da presunção que resulta deste dispositivo relativamente à demonstra-
ção que lhe incumbe do carácter abusivo da sanção que lhe foi aplicada.

Mas tenhamos em consideração uma apreciação e sabemos que a san-
ção abusiva é preenchida por dois elementos como aliás já referimos: 
elemento objetivo, que mais não é que a verificação de uma das situa-
ções previstas no art. 331 CT, e por outro lado o elemento subjetivo que 
implica uma intenção persecutória ou de represália por parte de entida-
de empregadora.

Impõe-nos a doutrina e a jurisprudência que tem que haver uma rela-
ção direta de causa/efeito entre as situações previstas nas alíneas do núm. 1 
do normativo e a sanção aplicada, que pode ser provada ou resultar da 
presunção consagrada no núm. 2 do referido artigo; o ónus de alegação e 
prova dos pressupostos que determinam o carácter abusivo da sanção recai 
sobre o trabalhador, nos termos previstos no núm. 1, do art. 342 do Códi-
go Civil, e deve-se ao empregador a alegação e prova de que se limitou a 
exercer os direitos que a lei lhe confere, não tendo a sanção aplicada qual-
quer fim de perseguição ou retaliação do trabalhador, e que a mesma sem-
pre seria aplicada mesmo que o trabalhador nada tivesse intentado.

Uma sanção ilícita, nomeadamente por desigual, não é só por isso abu-
siva, já que os conceitos não se confundem porque os comportamentos do 
trabalhador ainda que possam ser praticados com culpa leve e benefician-
do de circunstâncias atenuantes, constituem infrações disciplinares que 
prejudicam os interesses da entidade empregadora e perturbam o equi-
líbrio e a disposição geral desta, e acontece que a atitude disciplinar da 
empresa, apesar de poder culminar com a aplicação de uma sanção exces-
siva, não se pode considerar persecutória do trabalhador, nos moldes exi-
gidos pelo conceito de sanção abusiva.

De facto o elemento abusivo da sanção ocupa-se na sua aplicação para 
além dos limites do poder disciplinar e dos fins que a este presidem, a come-
çar pela preservação do vínculo laboral e a defesa dos interesses legal e cons-
titucionalmente protegidos das partes pelo que somos de opinião que a san-
ção abusiva configura uma das formas que pode revestir, no âmbito laboral, 
a figura do abuso do direito ou do exercício inadmissível de posições jurídi-
cas representando uma clara violação do princípio geral da boa fé. 

Em nossa opinião a aplicação desta sanção está reduzida, pois e se ana-
lisarmos a al. b), do núm. 3, do art. 328 CT o legislador presumiu que não 
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se pode pôr em causa o gozo dos vinte dias úteis de férias pelo trabalha-
dor, procurando caucionar a efetivação do princípio constitucional que 
consagra ao trabalhador o direito ao descanso, assente no direito de gozar 
em cada ano um periodo de férias pagas, conforme previsto na al. d), do 
núm. 1, do art. 59.º CRP.

Ora, e para que seja efetivamente garantida a aplicação do referido pre-
ceito constitucional a lei impede o agravamento desta sanção —conforme 
determina o núm. 4 do art. 328 CT—, e assim o procedimento que o legis-
lador conferiu a esta sanção, porém, é excessivamente diminuto, pois ape-
nas fixa o limite de dias de férias referido, deixando livre diversos quesitos, 
pelo que não é consensual a sua aplicação.

Contudo e já o referimos, um dos aspetos que a lei não trata é o de 
saber se a aplicação desta sanção produz também a perda do correspon-
dente subsídio de férias  4. Na doutrina que tem versado este tema, encon-
tramos autores que defendem que a sanção compreende apenas a perda 
de dias de férias, entendimento maioritário, mas também há autores para 
os quais a sanção determina também o não pagamento do respetivo subsí-
dio de férias  5.  Uma outra questão que o CT não resolve é a de saber se a 
perda de dias de férias pode ser aplicada a um trabalhador que, em concre-
to, disponha de um periodo de férias inferior aos vinte dias úteis que a lei 
refere —o que pode acontecer nomeadamente no ano da contratação do 
trabalhador ou quando o trabalhador tenha renunciado às suas férias—. 
Nestas situações, a doutrina tem considerado que não é possível aplicar a 
perda de dias de férias. 

Uma situação complementar desencadeada  6 tem origem na fixação 
pela lei de um prazo máximo de três meses para a aplicação das sanções, 
previsto no núm. 2, do art. 330 do CT sob pena de caducidade, em concre-

4  J. M. Vieira Gomes, Direito do Trabalho – Relações Individuais de Trabalho, op. cit., 
p. 894, considera que a previsão desta sanção é uma inovação de bondade duvidosa, já que a 
perda de dias de férias, acompanhada da perda do proporcional do subsídio de férias, acaba 
por lesar simultaneamente os bens patrimoniais e pessoais do trabalhador.

5  Opinião de M.ª do R. Palma Ramalho, Tratado de Direito do Trabalho, Parte II, Lis-
boa, Almedina, p.  649, J.  M.  Vieira Gomes, Direito do Trabalho – Relações Individuais 
de Trabalho, op.  cit., p.  894; genericamente consideram que tal prática consistiria noutra 
sanção. Em sentido contrário, N. Abranches Pinto, Instituto Disciplinar Laboral, Coimbra, 
Coimbra Editora, p. 96.

6  P. Romano Martinez, Código do Trabalho Anotado, 9.ª ed., Lisboa y Coimbra, Alme-
dina-Coimbra, 2013, p. 695, considera que as dúvidas que a aplicação prática desta sanção 
levanta, não assumem contornos de relevo, visto que os empregadores recorrem quase 
exclusivamente a três tipos de sanções disciplinares: a repreensão, a suspensão de trabalho 
com perda de retribuição e antiguidade e o despedimento.
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to pode não ser possível cumprir a sanção se o trabalhador já tiver gozado 
as suas férias, e de facto, em relação a esta questão, parece-nos ser susten-
tável antecipar que se o empregador não conseguir aplicar a sanção dentro 
do prazo supra referido, escolherá no âmbito das sanções previstas outra 
que se apresente mais apropriada.

O direito às férias sem ser um direito absoluto faz parte do princípio 
nuclear, irrenunciável, dos direitos próprios de um Estado Social.

VII. �CO NCLUSÃO

O legislador laboral português inseriu no âmbito sancionatório o pre-
visto na al. d), do art. 328 CT a «Perda de dias de férias», e quanto a esta 
sanção podemos verificar que não existe uma vertente jurisprudencial 
esclarecida, nem o legislador diluiu os problemas da sua aplicação, colo-
cando-se dúvidas na atual prática e havendo algumas linhas predominan-
tes: não se deve apor ao trabalhador que já tem um número restringido 
de dias de férias em relação ao limite máximo previsto; dever-se-á ter em 
consideração se a sanção a aplicar admite também a perda do proporcio-
nal do subsídio de férias —a maioria da doutrina entende que não, ou 
seja, ao trabalhador a quem é aplicado este tipo de sanção não lhe devem 
ser descontados no subsídio de férias os correspondentes dias; esta san-
ção deverá ser aplicada nos três meses subsequentes à prática da infração, 
sob pena de caducidade.

Em nossa opinião e ainda que seja uma sanção/penalizadora para o tra-
balhador, e sobretudo inconstitucional —como aliás já referimos—, tem 
uma dimensão que ainda que atenuante, não poderá nunca colocar em 
causa o direito ao gozo de vinte dias úteis de férias, aliás insiste-se que deve 
ser tido em consideração que o trabalhador tem direito à recuperação psí-
quica e física, conforme plasmado no núm. 4, do art. 237 CT.

Já afirmámos que este tipo de sanção está excluído do ETE  7 e porque 
é inquestionável que atende contra os direitos de personalidade do traba-
lhador, e a doutrina portuguesa assim o considera  8, somos aconselhados a 

7 A .  Montoya Melgar, «La extinción del contrato de trabajo», en T.  Sala Franco, 
A. Montoya Melgar y F. Durán López, El ordenamiento laboral español y los limites a la 
autonomía de las partes y a las facultades del empresário, Madrid, Ministerio de Trabajo y 
Seguridad Social, colección Estudios, Serie Relaciones Laborales, 1987, p. 263.

8 D . V. Marecos, Código do Trabalho Anotado, prefácio de Bernardo da Gama Lobo 
Xavier, Coimbra, Wolters Kluwer, 2010, p. 783, que reconhece esta sanção como sendo 
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admitir que o legislador português reformule esta sanção pelas violações 
que acarreta.

uma sanção abusiva, porquanto colide com o direito à saúde, na vertente do direito ao 
descanso anual dos trabalhadores. Tal sanção é de estranhar pois a tendência da legislação 
laboral tem sido a de aumentar o número de dias de descanso, o qual mereceu inclusiva-
mente tutela constitucional na al. d) do núm. 1, do art. 59.º CRP; J. C. C. Leal Amado, 
Contrato de Trabalho, Coimbra, Wolters Kluwer-Coimbra Editora, 2010, p. 219, em que 
questiona se o poder do empregador em reduzir a duração das férias do trabalhador, limi-
tando-lhe um direito fundamental...; M.ª do R. Palma Ramalho, Tratado de Direito do Tra­
balho, op. cit., pp. 719-721, critica este tipo de sanção, alegando que para além de «coli-
dir com a função primordial do direito a férias (reconhecida no art. 59.º, núm. 1 al. d) da 
CRP)» dispõe, ainda uma outra questão, que é «o perigo de aproveitamento desta sanção 
pelo empregador para atingir outros objetivos: na verdade, pode surgir a tentação de apli-
car esta sanção a um trabalhador não porque ele praticou uma infração disciplinar, mas 
porque faz falta à empresa no periodo de férias». A extrema gravidade desta sanção faz 
com que só seja pertinente para casos de incumprimentos contratuais do trabalhador, gra-
ves e culpáveis.
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